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CLAUDIO ANTONIO GERENCIO JUNIOR  - 
SP267851 

 

  

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C 
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES 
C/C COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DA DECISÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA. SÚMULA 182/STJ. 
1. Ação declaratória c/c obrigação de fazer c/c restituição de 
valores c/c compensação por danos morais.
2. O agravo interposto contra decisão - que conheceu 
parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, negou 
provimento - que não impugna, especificamente, todos os 
fundamentos por ela utilizados, não deve ser conhecido.
3. Agravo interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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